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ATA DA 48ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2021. 

 
Data  : 19/08/2021 
Horário : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meets® 

Link  : https://meet.google.com/mjq-vmaq-vpg 
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Às quatorze horas do dia dezenove de agosto de dois mil e vinte e um, por meio de 

videoconferência realizada no Aplicativo Google Meets®, conforme link acima, reuniu-se 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com 

a presença virtual do Daniel Schramm (SDE), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Felipe Linhares (IAR) 

e Gustavo Seleme (FIESC). Presentes os procuradores legais dos recorrentes: Dr. 

Weber Luiz de Oliveira (Rec. 072/15) e Dr. Gildo Rogério Hoffmann (Recs. 294/17 e 

580/18). Presente o recorrente Senhor Lucindo Onero Vanroo (Rec. 94/18). 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação nº 20/21, publicado no 

DOE 21.577 de 04.08.2021. 

 

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo 

Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 294/17 

AIA Nº   : 14664-A 

PROCESSO Nº : PMSC 28629/2018 e DSUST 1271/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : SILVIO MACHADO 

REP. LEGAL  : GILDO ROGÉRIO HOFFMANN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante do recorrente, decide a Terceira Câmara Recursal do 

https://meet.google.com/mjq-vmaq-vpg
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Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do 

recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 332/17 

AIA Nº   : 30730-A 

PROCESSO Nº : PMSC 5876/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : MARIOCIR SERAFINI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 525/17 

AIA Nº   : 36619-A 

PROCESSO Nº : PMSC 30395/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : SELETO SIEWERT 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo conselheiro Gustavo Seleme (FIESC), nos termos do artigo 45 do 
RICONSEMA.  

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 652/17 

AIA Nº   : 32304-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23943/2015 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 110/17 

AIA Nº   : 3808-D 

PROCESSO Nº : FATMA 7136/2015 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : GUILHERME FRANCISCO SEGHETTO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 
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DECISÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo provimento do recurso, a fim de anular o auto de infração, nos termos do relatório e 

voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 116/18 

AIA Nº   : 6971-D 

PROCESSO Nº : FATMA 10285/2018 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : NEITON HENN 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 072/15 

AIA Nº   : 3399-D 

PROCESSO Nº : FATMA 25549/2014 
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RELATOR VISTA : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA – 

DEINFRA 

REP. LEGAL  : WEBER LUIZ DE OLIVEIRA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO  

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante do recorrente, decide a Terceira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do 

recurso, nos termos do voto do Relator Vista, que acompanhou o voto do relator Thiago 

Bernardes Maccarini. 

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 513/18 

AIA Nº   : 45562-A 

PROCESSO Nº : PMSC 19503/2017 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : VALDECI GRIMM 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo parcial provimento do recurso, para converter a multa simples em advertência, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 
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Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 514/18 

AIA Nº   : 45174-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38566/2017 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : JEFERSON BOSIO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo parcial provimento do recurso, para converter a multa simples em advertência, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 580/18 

AIA Nº   : 43205-A 

PROCESSO Nº : PMSC 35960/2016 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : JOSÉ RESENDE RIBAS 

REP. LEGAL  : GILDO ROGÉRIO HOFFMANN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO  
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante do recorrente, decide a Terceira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do 

recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 094/18 

AIA Nº   : 4041-D 

PROCESSO Nº : PMSC 14172/2015 

RELATOR VISTA : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : LUCINDO ONERO VANROO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Relator Vista, 

acompanhando o Relator Gustavo. 

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

Os Recursos 360/16, 514/16 e 535/18 restaram suspensos a pedido dos relatores, 

ficando automaticamente pautados para a próxima reunião de julgamento. 

Os processos PMSC 13088/2017 (Rec. 247/17) e DSUST 812/2012 (recurso digital) 

foram pautados de forma equivocada, sendo que o PMSC 13088/2017 restou retirado de 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 – Ed. Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande 
CEP 88.032-005 Florianópolis/SC 
(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

231 

232 

233 

234 

235 

pauta e o DSUST 812/2012 verificou-se já ter sido julgado pela Terceira Câmara 

Recursal do CONSEMA em 04/09/2020, publicação no DOE n. 21.349, de 09/09/2020. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a servidora 

Nazareth Zuquelo. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e 

trinta minutos declarou-se encerrada a Reunião. 

  

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

Florianópolis, 19 de agosto de 2021. 


